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1. Em atenção ao Edital de Licitação nº 90002/2025, verificamos divergência quanto à data de entrega 
do Invólucro nº 5 – Documentos de Habilitação. 
O item 9.2 do edital indica que os Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos às 10h do dia 
04/11/2025. Já os itens 14.2 e 19.3 (alínea “n”) determinam que o Invólucro nº 5 será entregue e aberto 
na segunda sessão pública, após o julgamento das propostas técnicas. 
Solicita-se confirmação expressa sobre em qual sessão (primeira ou segunda) deverá ocorrer a entrega 
do Invólucro nº 5 – Documentos de Habilitação. 
 
Resposta:  
 

Em atenção ao questionamento formulado, esclarece-se que houve imprecisão redacional no item 
9.2 do edital, a qual está sendo objeto de correção para adequação ao disposto no item 14.2, que 
representa o procedimento correto a ser observado. 

Dessa forma, confirma-se que o Invólucro nº 5 – Documentos de Habilitação deverá ser entregue 
na segunda sessão pública, conforme previsto no item 14.2, ocasião em que será realizada a abertura e 
análise da documentação de habilitação das licitantes classificadas na fase anterior, observando-se o rito 
processual estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 59 a 66, que disciplinam as fases 
de julgamento e habilitação. 

 
2. Solicita-se esclarecimento quanto à admissibilidade de assinatura eletrônica/digital em todos os 
documentos entregues no certame (procuração, atestados, propostas, declarações e documentos de 
habilitação). 
É aceita a assinatura digital com certificado ICP-Brasil ou outro meio eletrônico que assegure autoria e 
integridade, conforme a MP nº 2.200-2/2001 tanto nos documentos eletrônicos quanto nos impressos? 

 
Resposta:  

 
A assinatura nos termos da legislação vigente, com a adoção do certificado ICP-Brasil, será aceita tendo 
em vista a fé pública que lhe é assegurada. 

 
 

Comissão Especial de Contratação 
 


